   LEI Nº 5.172 – DE 10 DE MAIO DE 2002

Cria a Semana da Ação Solidária e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica instituída no Município de Patos de Minas, a Semana da Ação Solidária, que será realizada, anualmente, no período de 12 a 18 de outubro.


Parágrafo único. A partir da publicação da presente lei, a Semana da Ação Solidária passa a fazer parte do calendário oficial das festividades e eventos do Município.


Art. 2º - O objetivo da Semana da Ação Solidária é:


I – incentivar entidades, instituições, pessoas físicas e judiciais para que desenvolvam atividades que proporcionem melhor qualidade de vida e o exercício da cidadania em sua plenitude às pessoas em situação de vulnerabilidade e de exclusão social no âmbito do Município;


II – divulgar, por meio de eventos, ações que justifiquem este incentivo;


III – homenagear, com a concessão do Prêmio Incentivo à Ação Solidária, as atividades e/ou projetos que tenham alcançado os resultados estabelecidos no inciso I deste artigo.

Art. 3º  - Fica a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social responsável pela organização da Semana da Ação Solidária, assim como pela elaboração do regulamento, normas e formulários para realização, sem a geração de despesas aos cofres públicos.


Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social poderá promover campanhas que visem a obtenção de patrocínio, doações e de parcerias, obrigando-se a apresentar aos parceiros, a cada ano, a prestação de contas do que lhe foi confiado para a realização dos eventos.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

